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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Em ofício de fls. 2, o Sr. Diretor da FFCL de Catanduva so-

licita ao Conselho Estadual de Educação parecer sobre o novo prédio 

em que pretende instalar a Faculdade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O Sr. Prefeito Municipal de Catanduva cedeu à Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras o antigo paço municipal, para que a mes-

ma, tendo em vista a precariedade de suas atuais instalações, me-

lhor se instale. 

A Equipe Técnica deste Conselho, visitando o novo prédio, con-

cluiu que realmente irá oferecer melhores condições de funcionamento 

à Faculdade e conforto aos alunos e professores, inclusive, com au-

mento do número de salas de aula. 

II - CONCLUSÃO 

Nada a opor à proposta de mudança da Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Catanduva, de sua atual localização, para 

o prédio do antigo paço municipal, à Rua Maranhão, nº 898 naquela ci-

dade. O Relatório da Equipe Técnica integra este Parecer. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guima-

rães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Sousa San-

tos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21/02/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 
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Em cumprimento da determinação do Presidente da Douta Câma-

ra de Ensino do Terceiro Grau, datada de 23 de janeiro de 1980, es-

ta Equipe Técnica esteve na cidade de Catanduva, em 01 do corrente 

mes, para proceder a verificação das novas instalações que deve-

rão, a partir deste ano letivo, sediar a Faculdade de Filosofia 

Ciências e Letras de Catanduva. 

O edifício está localizado no centro de Catanduva, à rua 

Maranhão nº 898. 

Foi, nos últimos 15 (quinze) anos, sede da Prefeitura Muni-

cipal, tendo abrigado anteriormente o Instituto de Educação "Barão 

do Rio Branco", construído com a finalidade de servir a fins educa-

cionais. 

O edifício possui 03 (três) pavimentos e subsolo. Sua 

área construída é de aproximadamente 2000 m² (dois mil metros qua-

drados), possuindo jardim e pátio interno e estacionamento na 

frente. Plantas em anexo. (fls. 5 e 6). 

Possui 18 (dezoito) salas de aula, enquanto o edifício -

atualmente ocupado possui 12 (doze). O Edifício da rua Maranhão 

tem amplas dependências destinadas à administração, biblioteca, ba-

nheiros masculinos e femininos em todos os pavimentos, o que faci-

lita o seu uso e circulação. 

No pavimento térreo irá funcionar toda a administração da 

escola e ainda 03 (três) salas de aula. As restantes estão concen-

tradas no 2º e 3º pavimentos. 

Suas salas do 3º pavimento são utilizadas atualmente por 

Museu Público, o qual deverá, ser transferido brevemente, ganhando 

assim a Faculdade mais 02 (duas) salas de aula. 

No sub-solo do edifício, algumas salas são ocupadas por 

entidade pública que administra a merenda escolar do município. 

Encontra-se o prédio em fase final de reformas, execu-

tadas pela Prefeitura Municipal, sendo que a mesma se compromete -

ainda realizar a mudança, a qual será efetuada entre o dia 15 e 

25 de fevereiro, desde que haja anuência deste Colegiado. 
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Parece-nos, salvo melhor juízo, que será a Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva beneficiada com a mu-

dança pretendida, visto que receberá um prédio totalmente reforma-

d o ; sua área construída é maior que a do outro edifício, que pre-

cisaria passar por uma ampla reforma, pois o mesmo apresenta pro-

blemas sérios nos dias de chuva. Encontra-se situado no centro da 

cidade, o que vai facilitar muito para alunos e funcionários, pois 

onde se encontra instalada atualmente a Faculdade acarreta sé-

rias dificuldades de condução no período noturno, o que não acon-

tecerá com a mudança pleiteada. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 1980 

Ivan Sbrana 

Equipe Técnica de Orientação e 

Controle dos Estabelecimentos 

Isolados do Ensino Superior. 


